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Denomina “João Nunes da Silva” a via pública que especifica. 

 

 

 

 

 

                                                    Art. 1º.  Fica denominada “João Nunes da Silva” a via pública nº 14, 

localizada no Loteamento Jardim Pitangueiras, no Bairro Vila Menino Jesus. 

 

                                                    Art. 2º.  As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

                                                    Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 03 de julho de 2024.  
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